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.O Coaselho tsutelar 6 ruo orgÉo crlad,o pelo Estatuto tla Crlarrga

e d.o Adolesceate ECÂr suJo obJetivo é ZELÀR pe).o crrnprlmeato de ECA.

I. O Conselho tntelar é couposto por 5 membros, eJ.el,toe pela ao4$.

11darte, eead,o que cada. rrrrrní stp{o d,eve ter peJ.o tnenos um Coneelho.
I

;São Parüo ten 2O Coneeahoe, uE pa.lla cada ÀdnlnJ.etraÉo Reglo-
DaJ., oodorne Lel lúu.uicipal. 7)..L23/92.

I
rSão parúo elegeu ssus 1OO conselheiros tro dLa 7/D,/92 oe quala

tooa,rao ll3sBe eD eto 1útffco reaJ.lzado lro leatro - cog
a prrseoç. ôa prefeiá frulza Eun1tna, ôo l*lnletárlo Rib*co co, o Dr. Mu-
nlr C\r:r-l e outras autorldad,eg ro dl.a 29hJ/92.

O Conseaho Iute].ar tem guss atrlbrrtgõee êeffurlclas no artlgo ne
136 tlo E§A e conslste: no eeguiater

1e ) Ârt. 98 e. 1G5 - Àtend.er a crlaaça e o adolescente setrpre que

forem vÍttnas ou tlveren Beus clJ'reltog lnevlstos rro ECA vlo-
Iad.os.

2o) Ârt, 1OL - lncLsos f à Vff -Deter:nlrar as mectldae d,e lnote-
gão, prevlstag nsgta ertlgor apllcand'o-as ae cr:lanças ' oü
ad.oLesoeates, verlflcad.as as hlpoteaea êo artlgp 98 e 1O5.

I- Eacanlnhs,Eeato aos pals ou responeáveI , meôlante tE3-
mo de respoasabll[daôe.

II- OrLeatação, alnlo e aooropa,Dhsmeato tenlnrárlo.
III- MatrÍctr1a e- frequencla obrlgatód.a em estabeleclnento

oficl.oa]. d.e enslno fund.aneata-1.
tT - Ira.Lueão eB prograrDa corunftárfo ou oflcla1 ôe ar:xíllo

à fo-ír ra, à cr:Lang& e ao ad.oreeoente.
v - Bequl.elgão de tratamento uéatco, pslool6sico ou psiqufui

d'Gor-ao'' reglme hoepltalar ou arubulstorLa'l'
III - Iac1usao @ prograDB oflcíaL ou comrnttárfo ôe auríllo

orlentafro e trataroeato a atcodtatrag e toxlcômanoe.
ffl- Ibrleo ern etrtí.da,êe

3e) Ârtigo I29 incleo I à Vff - Deter:ralaar a,s meêld,Bs ôe prote€c
prevlas neste. artigp, apllcand.o-Be âoB pal'e ou reepoagavel.

I - Ss4rn{nhemcnto a prograoa oflcl.a]. ou coEnrnltár1o cle
proroofo ! 3omí11a.

rI - Iac.Lusão êE prograna oflcíal ou omrnlt'arlo d.e au=L
11o, orleatagão e tratamento a alooóIatras e toxlcôqg
lroB.

III - $xsnmirrhamento a trataneato pslcológ1co ou peJ.qr:.iatr1-
COr

IY - &rca.Blnhaneato a cursoe ou programs dâ orleatafro.
V - obrigafro^cle natricu].a,r o filho ou prplIo e acómpnnh4r

sua frequencla e aproveltama,to escoJ.ar.
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VI - Obrl.êpção ae eacanfuhar a crl.a-ga ou ad,oÀeeceate a
trataaeato especla-llzad,o.

YII - Advertencla.

49) Art. 95 - Flsca).lzaJr aB entidacles gove:lrranentals ou 'rão-gg
verDa.mentaLs, referld,Bc u,o artlgo 90, ou eeJa:

II
III -
fV-
v
VII -

Orlentagão e apolo gdc:lobfem{ l tar'
A1»olo góclo-€ducativo elu meio aberto
coJ.ocag-g femí'l lap
alrlgo
Llbeni.ad.e aeslstlôB
seu.illberdsd.e

YII - laternaÉ

,c) & stras abltnd$ee, no artLgo 136 alaila teuos:

III - homover a, exeeuÉ d,e sua,g cleol.eões, p,od,ead,o ptura
'tantos

a-) reqrÉeltar eervlgoe púUtÍ'oos nBB áreae Àe earíd,e,
educagão, se:rlgo soclal., prenrlctêncla trabalho s
segurangB.

b) representar Juato à autorlclade Juüclárla nos oap
soe d.e d.eeoraprlmeato tnJuetlflcado cle suaa d,eL:[-
beraçõea.

IV - Encaglnhar ao Mlnr st6rto Príbüao notÍcla,e tle fato
que coutituir lafração admüelstratlva. ou peral contra
oe allreltos da crlarga ou actolescente.

V - fuOnrnínhtrr. à autor:Lclarle Juc|[q[ár{.a oe caOe cle Eua,
conpetâncla.

VI - Provld,elrctar a meôlada, egtabe].eclda, pela autor{.ôade
Judl,clárb, d.entre: as prsvlstas tro artfgo 101 de I
a VIr Ilara o aclolesceate autor rle rto furfraclonaL.

YII - ftrI,eclLr aotlflcaÉo

VIff- Bequisltar certiciões d,e Dasciaelrto e d,e óUtto <Ie cr{
a.nga ou aôoleeceate qrrand,o necessárlo.

IX - AssÔssorar o Pod.er E'reeutlvD ].oca]- na ela.boragão cla
lnoyrceta orçamentárla para os 1üa^aos e prograruas d,e
stgnírlÍnento d.os direltos d.a crlpnga e d.o ad.oleseente.

X - teprêseatar em lloDe da peeeoa e" da. tauítta, contra a
wioJ.aS,o d.os al:Lreltos prewJ,stos tro artlgo âZO, § 3e,
L:rci.so II da Constitui$o Fed.era.l.

xr - Repreeerxtar ao l[lnl.stérlo Rít1tco, pera efelto d.as
açoes d.e perda. ou suspensão ao pátrto pod,er.

69 ) Art. 137 - Ae d.eqlsõeg d.o couserbo I\rtaa.r eomeate poderão
eer reívls!." pela autordd.ad.e Juüciária a peüldo cle quem
tenha 1egÍtlno futeresse.
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Hoje, 2 aaoe apóe a posse ôog Conselhos f\rtelares tra cct cid,ade
rle São pÁuio (29/1il9ü, a sitr:afro ai,nda é extrenanente crítica, peloe
segulntes motlvos:

CO§SUtHOS TUTEL1RNS DÀ CIDÂDE DE SÃO PAIII,O = EOJE

le) - Multos congelh.eiros foran obri.gedos a renunclar
pequeao eárário pago pela prefe5.turra , RS lI6rOO

2s) - [res Conselhos tem apenas uD conselhelro.

39 ) - atá mJe a prefelülra não aeu lnstagões d.eceates, a roalorla.
esta mrlto luaI lnstaLacla e al.guns precgrlameate como é o oaso
clo Conselho cla, Mooca que firnclona lruua garagelo do DlH.to ôe-

Saúde da Dlooca, oude úo tern banheÍro, nm telefone, nem una
saLa, cle atend.imeator aem Janelas, etG..

4e) - Fa-lta naferla]. d.e e.scrltórlo, rxem utra tneea para cad,a conselhel
ro tercg.

5s) - Vlaturar eü€ 'lecessltanos quaee- que clla,rlanente para rmritoe erle,
nirhaoeatos, é colea riarâr

6e ) - Falta teLefone para a naiorle ôos Conselhos.

?e ) - ffio noe á pe:mlticlo fszer ].igações lnteriurbe''as ( uultce caqlg
de apolo eão fora de São Paulo ).

8c ) - Mrrltog gastos d.o Coneeaho fican por conta clos conselhelros, tals
cono: sàLos ôae cartas cle coavocagão, d.espeza de condufro para
vlsltae.

en fua$o
em oat/94.
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